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                                                                                                CONTRATO Nº 029/2021 

 

CONTRATO Nº 029/2021 PARA 
PERFURAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS 
TUBULARES PROFUNDOS, COM A DEVIDA 
APLICAÇÃO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO 
DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE 
EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS DA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, FIRMADO 
ENTRE O SANEAR – SERVIÇO DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE 
SOUZA E GEOPOÇOS 
HIDROCONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., CONFORME SEGUE: 

 

CONTRATANTE: SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada à Avenida José de Alencar, nº. 411, Bairro 

Monte Líbano, Rondonópolis/MT, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº. 

03.702.217/0001-31, neste ato representada por seu Diretor Geral e técnico, o Sr. 

HERMES ÁVILA DE CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro ambiental, portador 

da Cédula de Identidade RG sob o nº. 114.2303-0 SJ/MT, inscrito no CPF sob o nº. 

961.562.791-72, por sua Diretora Administrativa e Financeira, a Sr. ª ANTONIETA 

GARCETE DE ALMEIDA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº. 884.620 SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº. 352.223.521-53 e por seu Diretor 

de manutenção, o Sr. ANDELSON GIL DO AMARAL, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG nº.  0371134-0 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº. 

087.353.178-76. 

 

CONTRATADA: GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.702.309/0001-82, 

com sede à Avenida Fernando Correa da Costa, nº. 8600, Lote 2-A1, Bairro São 

José, CEP: 78.080-535, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada por seu 

Diretor, o Sr. JOSÉ ROMUALDO MORCELI, brasileiro, casado, geólogo, portador 

da Cédula de Identidade RG sob o nº. 1205356 SSP/PR, inscrito no CPF nº. 
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211.391.809-91, residente e domiciliado à Rua Polônia, nº. 11, Quadra 12, Bairro 

Jardim Europa, CEP: 78.065-440, na cidade de Cuiabá/MT. 

 

As partes supra qualificadas, resolvem firmar o CONTRATO Nº 

029/2021, nos termos da Tomada de Preços nº 14/2021 e de acordo com a Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a PERFURAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS 

TUBULARES PROFUNDOS, COM A DEVIDA APLICAÇÃO DE MATERIAIS NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS 

PREÇOS UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 

RESPECTIVOS AOS SERVIÇOS DESCRITOS NOS LOTES ABAIXO: 

 LOTE 01: SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR NO 

DISTRITO DO CAMPO LIMPO; e 

 LOTE 02: SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR NO 

DISTRITO INDUSTRIAL AUGUSTO BORTOLI RAZIA. 

1.2. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos 

do artigo 10º, inciso II, “a” da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente contrato tem por base a Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e alterações 

posteriores. 

2.2. Nos casos omissos aplicar-se-á as normas contidas do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.  As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por 

conta da dotação orçamentária vigente do SANEAR e pelo que vier substituí-la no 

próximo exercício. 

03 – SANEAR - SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  
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01 – SANEAR - SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

17.512.3010.1050 – AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

030001 - DOTAÇÃO REDUZIDA  

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. DO VALOR 

4.1.1. O valor global do presente contrato é de R$ 677.346,12 (Seiscentos e setenta 

e sete mil, trezentos e quarenta e seis reais e doze centavos) correspondente ao 

total do objeto descrito na Cláusula Primeira. 

4.1.2. O valor correspondente ao LOTE 01 é de R$ 211.531,59 (Duzentos e onze 

mil, quinhentos e trinta e um reais, cinquenta e nove centavos). 

4.1.3. O valor correspondente ao LOTE 02 é de R$ 465.814,53 (Quatrocentos e 

sessenta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais, cinquenta e três centavos).   

4.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

4.2.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

nota fiscal, acompanhada da respectiva medição, devidamente autorizada e 

atestada pelos fiscais de obras e de contrato; 

4.2.1.2. O prazo de pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir 

da data final do período de adimplemento de cada parcela medida; 

4.2.1.3. No caso de ocorrência de pagamento superior a trinta dias, o valor sofrerá 

atualização monetária desde a data final do período de adimplemento de cada 

parcela medida até a data do efetivo pagamento no percentual de 0,01% (um 

décimo por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) sobre este valor. 

4.2.1.4. Não haverá pagamento de multa por atraso de pagamento. 

4.2.1.5. Poderá ocorrer compensações financeiras e ou penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos, por acordo entre 

as partes; 

4.2.1.6. Não haverá, em hipótese alguma, antecipação de pagamento para 

instalação e mobilização de equipe para a execução dos serviços; 

4.2.1.7. Todos os pagamentos respeitarão o cronograma de desembolso máximo por 

período, em conformidade com a aprovação da diretoria da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos sessenta e cinco) dias 

corridos, tendo início em 25/10/2021 e término em 24/10/2022, prorrogável de 

acordo com o interesse das partes, nos do artigo 57, §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

5.2. O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, de 

acordo com o cronograma aprovado pela Diretoria Técnica, contados a partir da 

ordem inicial dos serviços, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 

público ou por motivo devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1. São direitos e deveres da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações e as normas 

técnicas vigentes, as da ABNT e aquelas Complementares e Particulares, dos 

respectivos projetos e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes 

das instruções, recomendações e determinações dos orgãos fiscalizadores e 

ambientais, de forma contínua e ininterrupta, respeitando os prazos 

estabelecidos e seguindo as orientações técnicas da Diretoria do Sanear; 

b) Executar todos os serviços atendendo às normas de biossegurança, sendo sua 

responsabilidade a orientação e o fornecimento dos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI necessários ao seu pessoal. 

c) Fornecer a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços ora 

contratados, responsabilizando-se por todos os atos praticados pela mesma; 

d) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços previstos 

neste Contrato, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com a CONTRATANTE, sendo de sua exclusiva responsabilidade 

arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à 

execução dos mesmos; 

e) Prestar os serviços objeto do contrato com pessoal devidamente habilitado, 

ficando ao seu encargo os custos com qualificação e formação do quadro; 

f) Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 
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g) Substituir imediatamente, todo e qualquer funcionário que, a critério da 

CONTRATANTE, não estiver correspondendo às necessidades dos serviços 

contratados; 

h) Permitir livre acesso da fiscalização da CONTRATANTE cumprindo 

rigorosamente as determinações desta; 

i) Responsabilizar-se por todos os danos de qualquer origem decorrentes da má 

execução dos serviços; 

j) Apresentar medições acompanhadas da respectiva memória de cálculo referente 

aos serviços executados;  

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente instrumento em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, observando o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

l) Cumprir o prazo estabelecido para realização dos serviços; 

m) Reparar, corrigir, remover ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

n) Participar (Reportar) à CONTRATANTE qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, indicando as 

medidas para corrigir a situação; 

o) Manter à frente dos trabalhos equipe técnica liderada por profissional qualificado, 

com capacidade para solucionar problemas referentes ao contrato e poderes de 

representação perante a fiscalização; 

p) Efetuar e manter comprovação há disposição da CONTRATANTE, do 

pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou 

atividades que constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações 

impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social, pertinentes ao 

pessoal contratado para a execução dos serviços; 

q) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações por 

assumidas; 

r) Arcar com as despesas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica 

junto aos outros órgãos que se fizerem necessários; 
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s) Abster-se de ceder o contrato ou subcontratar os serviços constantes de seu 

objeto, parcialmente, sem a expressa autorização da CONTRATANTE; 

t) Notificar a CONTRATANTE com atencedência mínima de 60 (sessenta) dias, no 

caso rescisão do contrato; 

6.2. São direitos e deveres da CONTRATANTE: 

a) Administrar e fiscalizar o serviço nos termos do contrato; 

b) Receber os serviços nos termos de legislação vigente; 

c) Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução 

dos serviços; 

d) Adotar providências para diminuir ou suprimir pagamentos da CONTRATADA, 

de acordo com o pessoal mínimo necessária, para que haja justa remuneração 

dos serviços, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, durante o prazo de execução, no caso de haver enfraquecimento da 

execução do contrato ou paralisação parcial ou total, ainda que em situação de 

imprevistos; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o TERMO DE 

REFERÊNCIA – Especificações dos Serviços; 

f) Orientar e fiscalizar os serviços da CONTRATADA por intermédio do 

responsavel indicado, intervindo na prestação do serviço nos casos e condições 

previstas em lei e neste contrato; 

g) Garantir o fornecimento dos recursos que sejam de sua responsabilidade; 

h) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, após o recebimento das 

notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas 

pelo responsável pela fiscalização da obra e do contrato; 

i) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais do presente instrumento; 

j) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inobservância de quaisquer cláusulas do presente contrato; 

k) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

l)  Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do 

artigo 79 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes 

penalidades, aplicáveis por representação da CONTRATANTE: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Municipal por prazo não superior a dois anos, nos termos do artigo 87, III da Lei 

nº 8.666/93; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, calculada sobre o 

valor total do contrato ou do lote, conforme o caso: 

a) Não recolhimento da caução de garantia de execução do contrato no prazo 

estabelecido na Cláusula Décima, multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) 

por dia de atraso; 

b) Atraso na execução do objeto, ser-lhe-á cominada multa de 0,03% (três 

centésimos por cento) por dia; 

c) Condução culposa, infringindo por negligência, imprudência ou imperícia as 

cláusulas contratuais, multa de 4% (quatro por cento); 

d) Condução dolosa durante a execução do objeto, multa de 5% (cinco por cento); 

e) Desistência da execução do objeto sem motivo justificável e aprovado pela 

CONTRATANTE, multa de 10% (dez por cento) e rescisão contratual unilateral, 

sem prejuízo de outras cominações legais; 

7.3. As penalidades relativas às alíneas “c” e “d” do item 7.1 serão aplicadas em 

conformidade com a gravidade das faltas cometidas, devidamente apuradas em 

processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e a ampla defesa do 

infrator.  

7.4. As multas serão descontadas dos créditos da CONTRATADA, devendo ser 

aplicadas por representação feita pela CONTRATANTE. 

7.5. São considerados motivos e fatos de força maior, para a isenção de multa: 
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a) Modificações nos projetos ou nas especificações dos serviços, consideradas 

relevantes por parte da CONTRATANTE.  

b) Interrupção dos serviços por determinação da CONTRATANTE, motivada por 

relevante conveniência administrativa. 

c) Outros casos que se enquadrem na Lei nº 8.666/93 e ou no parágrafo único do 

artigo 1.058 do Novo Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, 

se a CONTRATADA: 

a) Não iniciar a execução dos serviços dentro de cinco dias contados da data do 

recebimento da “ordem de início” ou interrompê-los por mais de cinco dias 

consecutivos, sem justificativa aceita; 

b) Ceder a terceiro o presente contrato, no todo ou em parte; sem prévia 

autorização; 

c) Atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na 

notificação dada pela CONTRATANTE; 

d) Não atender às exigências para reparação de defeitos e ou imperfeições com 

respeito a quaisquer dos serviços executados; 

e) Receber multas que atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato ou do lote; 

f) Deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste 

contrato ou dele decorrente; 

g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos artigos 77, 78, e 79 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços constantes do presente contrato não serão passíveis de reajuste por 

prazo inferior a doze meses. 
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9.2. Na ocorrência de prorrogações do mesmo, sem culpa da CONTRATADA, após 

doze meses, poderá ser aplicado o reajuste com base no INCC – Índice Nacional da 

Construção Civil acumulado no período dos últimos doze meses da sua assinatura. 

9.3. Embora a CONTRATANTE não possa conceder reajuste no prazo inferior a 

doze meses, esta deverá observar a legislação vigente no tocante à recomposição 

de preço para a manutenção do contrato, em obediência ao princípio constitucional 

do reequilíbrio econômico-financeiro do mesmo, no caso de ocorrências de 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A CONTRATADA terá até o prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura 

deste contrato, para recolher a garantia de 5% (cinco por cento) do valor do mesmo, 

visando à execução do objeto, durante sua duração, podendo ser prestada mediante 

qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao edital de 

Tomada de Preços nº 14/2021 e respectivos anexos, bem como à proposta de 

preços da CONTRATADA, os quais se consideram como integralmente aqui 

transcritos para os fins de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATANTE só admitirá alterações dos serviços se houver motivo 

justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

12.2. As prorrogações de prazo de execução de etapas dos serviços serão 

processadas nos termos do artigo 57, I e § 1º da Lei nº 8.666/93, conforme o caso. 

12.3. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 

da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da comarca de Rondonópolis – MT para dirimir quaisquer 

questões oriundas ou relativas ao presente instrumento, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes, mutuamente, assinam 

o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Rondonópolis – MT, 25 de outubro de 2021. 

  

     

 

   SANEAR – SERV. DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 
        HERMES ÁVILA DE CASTRO                      ANTONIETA GARCETE DE ALMEIDA 

   Diretor Geral e Técnico - Portaria nº. 27.507/2021                                   Diretora Administrativa Financeira 

 CONTRATANTE 
 

 

 

 
ANDELSON GIL DO AMARAL  

Diretor de Manutenção 

 

 
 
 
 

GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.  
JOSÉ ROMUALDO MORCELI  

Diretor 

CONTRATADA 
 
 
De acordo: 
 
 
 
 

   RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA    
              Assessor Jurídico do SANEAR  

OAB/MT 14.885 
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Testemunhas: 
 
1 - ----------------------------------------------       2 - --------------------------------------------- 
CPF:                                                           CPF: 
RG:                                                             RG: 

 


